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REQUERIMENTO Nº 02/2026                  

Presidente Juscelino – MA, 12 de março de 2026. 

 

Requerente: Cleany de Jesus Costa Carvalho – Vereadora de Presidente Juscelino 

– MA. 

Requerido: Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão e 

Governo do Estado do Maranhão. 

 

ASSUNTO: Solicitação de estudos para implementação de cotas para mulheres 

nos concursos do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão. 

 

 A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, REQUER, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado 

expediente ao Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, 

bem como ao Governo do Estado do Maranhão, solicitando a realização de 

estudos e adoção de políticas públicas voltadas à ampliação da participação 

feminina na corporação, incluindo a possibilidade de instituição de percentual 

mínimo de vagas destinadas às mulheres nos concursos públicos da instituição. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presença feminina nas instituições de segurança pública tem se 

mostrado cada vez mais relevante e necessária para o fortalecimento das 

políticas de proteção e atendimento à população. 

 A adoção de cotas ou reserva de vagas para mulheres em concursos 

públicos de corporações militares e de segurança pública tem sido utilizada em 
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diversos estados brasileiros como instrumento de promoção da igualdade de 

oportunidades e valorização da diversidade no serviço público. 

 

 Além disso, a ampliação da participação feminina no Corpo de 

Bombeiros contribui para uma atuação mais humanizada e sensível em 

situações de resgate, atendimento pré-hospitalar, ações preventivas e atividades 

comunitárias. 

 

 Dessa forma, a presente proposição visa estimular o debate institucional 

e a formulação de políticas que garantam maior representatividade feminina na 

corporação, fortalecendo o princípio constitucional da igualdade e 

promovendo avanços na inclusão das mulheres nas forças de segurança. 

 

 Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente requerimento. 

Atenciosamente, 

 

Cleany de Jesus Costa Carvalho  

Vereadora 


